
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

Não  prevalece  o  Parecer  do  Tribunal  de
Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,
referente  às  Contas  de  Governo  dos
Administradores do Executivo Municipal de
Novo  Hamburgo,  Fatima Cristina Caxinhas
Daudt e Marcio Luders dos Santos, referente
ao exercício de 2022.

CRISTIANO  COLLER, PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVO
HAMBURGO, Faço saber que esta deliberou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Não prevalece o Parecer nº 23.179 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, referente às Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Novo
Hamburgo, Fatima Cristina Caxinhas Daudt e Marcio Luders dos Santos, referente ao exercício
de 2022.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos dezoito dias do mês de agosto
do ano de dois mil e vinte e cinco.

CRISTIANO COLLER,
 Presidente.

Registre-se e Publique-se.

BEL. JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR
Diretor-Geral.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei nº 31, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei nº 1.180, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei nº 2.310, de 8 de agosto de 2011)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I 
 

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO 

1ª VOTAÇÃO – SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/08/2025 - 11 VOTOS NÃO E 03 VOTOS SIM

VOTOS CONTRÁRIOS AO PARECER  Nº 23.179 – PROCESSO 00664-0200/22-0 
Cristiano Coller - Não ; Deza Guerreiro - Não ; Eliton Avila - Não ; Enio Brizola - Não ; Felipe
Kuhn Braun - Não ; Giovani Caju - Não ; Ico Heming - Não ; Ito Luciano - Não ; Joelson de
Araújo - Não ; Juliano Souto - Não ; Professora Luciana Martins – Não. 

VOTOS FAVORÁVEIS AO PARECER Nº 23.179 – PROCESSO 00664-0200/22-0 
Daia Hanich - Sim ; Nor Boeno - Sim ; Ricardo Ritter - Ica – Sim.

2ª VOTAÇÃO – SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/08/2025 - 11 VOTOS NÃO E 03 VOTOS SIM

VOTOS CONTRÁRIOS AO PARECER  Nº 23.179 – PROCESSO 00664-0200/22-0 
Cristiano Coller - Não ; Deza Guerreiro - Não ; Eliton Avila - Não ; Enio Brizola - Não ; Felipe
Kuhn Braun - Não ; Giovani Caju - Não ; Ico Heming - Não ; Ito Luciano - Não ; Joelson de
Araújo - Não ; Juliano Souto - Não ; Professora Luciana Martins – Não. 

VOTOS FAVORÁVEIS AO PARECER Nº 23.179 – PROCESSO 00664-0200/22-0 
Daia Hanich - Sim ; Nor Boeno - Sim ; Ricardo Ritter - Ica – Sim.

_____________________________________________________________________________

CRISTIANO COLLER,
 Presidente.

Registre-se e Publique-se.

BEL. JULIO CEZAR GARCIA JUNIOR
Diretor-Geral.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei nº 31, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei nº 1.180, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei nº 2.310, de 8 de agosto de 2011)
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